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PORTARIA Nº 771/IFAL, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A CORREGEDORA DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 4.497/IFAL , de 01/10/2025, publicada no Diário Oficial da União em 02 de outubro de 2025,  
Seção 2, pág.17 e o que consta no Processo nº 23041.000006/2026-43, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
Disciplinar para Servidor Temporário,  designada pela Portaria nº 5500/IFAL,  de 05 de dezembro de 
2025, publicada no Boletim de Serviços nº 109/2025, de 05 de dezembro de 2025; prorrogada pela  
Portaria nº 14/IFAL, de 02 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviços nº 01/2026, de 05 de 
janeiro de 2026; e reconduzida pela Portaria nº 352/IFAL, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no 
Boletim  de  Serviços  nº  11/2026,  de  05  de  fevereiro  de  2026,  referente  ao  Processo  nº 
23041.039916/2025-35.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA CRISTYNE SOUTO GALVÃO BARROS MATSUMOTO
Corregedora do Ifal 
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